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TERMO ADITIVO N° 4 AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DAS
INSTALAÇÓES ELÉTRICAS, QUE, ENTRE
SI, FAZEM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, E A
EMPRESA POLI ENGENHARIA LTOA.

PROCESSO N" 00140.000611/20(16-19

CONTRATO N" 5312009

\
J

A UNIÃO, por I~termédio da PreSidência da República, CNPJ nO 00,394.411/0001-
09, neste aiO representada pelo Diretor de Recursos LogíS!IGüSda Secretana de Administração,
Senhor ÁLVARO HENRIQUE MATIAS PEREIRA, brasileiro, residente e domlc,l,ado nesta
c,dade, CPF n° 120 168,291-68, de acordo com a competênc>a prevista no art, 1° da Portaria nO
07, de 08/01/2008, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa POLI
ENGENHARIA LTOA, CNPJ n° 00 700.518/0001-38, com sede à SOF SUL, Quadra 19, Conjunlo
B, Lote 6 - Brasilla{DF, telefone n° 161) 3964.6161./fax n" (61) 3234-7826, neste ato
representada pela VINICIO ANTONIO DE FREITAS, brasileiro, porlador da Carteira de
Identidade nO189641 SSP{DF, e do CPF nO028.922 271-00, doravante designada simplesmente
CONTRATADA, têm, entre SI, acordado os termos des1~ termo aditivo ao Contrato n" 53/2009,
consoante conSla do Processo nO00140 ,000611/2008.19, sujeitando-se as partes as dispOSições
da Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, aos Decretos nOs3 555 de 8 de agosto de 2000, 3,693,
de 20 de dezembro de 2000, 3.764, de 6 de abril de 2001, 5.450, de 31 de mWOde 2005, e 6 204,
de 5 de setembro de 2007, a IN n° 02, de 30 de abril de 2008 SLTI - MPOG, e a IN MARE na5,
de 21 de julho de 1995, republlcada no Diário Oficiai da União de 19 de nbrrl de t996, e,
subsidiariamente, a Lei nO 8,666/93, e suas alteraçóes, mediante as clausulas e Gondiçóes
seguintes,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Termo AditIVOtem por obJelO prorrogação do prazo de Vigência, coniorme
subcláusula abaixo,

SubcJáusula Única - O prazo de vigência fica prorro~ado até 10 de março de 2013,
podendo ter sua duração prorrogada por Iguais e sucessivos pcriodos, I,mrlada a i2 (doze) meses,
conforme disposto no melso 11do art, 57 da Le, nO8.668193.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários ao atendimenlo das despesas, no valor de R$
2.283.699,48 (dois milhões, duzentos e oitenta e três mil, seiscentos e noventa e nove
reais e quarenta e oito cenlavos), correrão à conta do PTRES: 000947, e das seguintes
Naturezas da Despesas;

a) No valor de R$ 1.923.699,48 (um milhão, novecentos e vinte" três mil,
seiscentos e noventa" nove reais e quarenta e oito centavos) na Natureza da
Dospesa' 339039.

b) No valor de RS 360.QriO;ôlNtr"zentos e sessenta mil reais) ca Natureza do

Despesa: 339030~-~ \
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

FIcam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrata angina!, bem como
dos Termos AditiVOS nOS.1, 2 e 3, não mod,flcados por este instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente
",slrumento, nos lermos do parágralo único do art 61 da Lei n" 8 666 de 21 de junho de
, 993.

Para firmeza e como prova de assim haverem, entre SI, ajustado e contratado, é
lavrado o presente Termo Aditivo em 2 (duas) vias de Igual teor e forma que, depoIs de lido e
achado de acordo, é assmado pelas partes çontratantes para que surtam os seus jurídicos e
legais efeitos,

Brasília/DF, 09 de março de 2012,
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ÁLVARO,J;i :'dl!jjj;f~rJtREIRA
Diretor d Recursos Log;;;tíC05

Presidê -a.da Repúb1ica
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